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N OT Í C I A S  ( H T T P : / / W W W. M A . G O V. B R / AG E N C I A D E N OT I C I A S / N OT I C I A S )

I n í c i o  ( h t t p : / / w w w . m a . g o v . b r / a g e n c i a d e n o t i c i a s )  A ç õ e s  d o  G o v e r n o  ( h t t p : / / w w w . m a . g o v . b r / a g e n c i a d e n o t i c i a s / a c o e s - d o - g o v e r n o )

NOMES DE INADIMPLENTES DO IPVA 2016 SÃO ENVIADOS AO SERASA
3 0 / 0 7 / 2 0 1 6  0 9 H  0 5

A Secretaria de Estado de Fazenda (Sefaz) encaminhou ao Serasa um lote com 50 mil Registros Nacionais de Veículos Automotores (Renavams) inadimplentes do
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) do exercício de 2016, até o mês de julho. Ao todo serão enviados 130 mil Renavams.

No ano de 2015 a taxa de inadimplência do IPVA foi de 30%, enquanto que a taxa deste ano deve ser inferior à registrada no ano passado. De acordo com o
secretário da Fazenda, Marcellus Ribeiro Alves, o envio ao Serasa se refere apenas aos inadimplentes do IPVA de 2016 e a expectativa é que a inadimplência reduza
para até 20%.

“Este lote de 50 mil que foi enviado ao Serasa é o primeiro de um total de 130 mil Renavams com débitos de IPVA do atual exercício de 2016. Com essa medida, o
Estado pretende diminuir a taxa de inadimplência e conseqüente regularização dos veículos para circulação, sem prejuízos para o proprietário e para o Estado”,
destacou o secretário da Fazenda.

Consulta

No Portal da Sefaz existe uma página sobre o IPVA, um canal de consulta para o proprietário de veículo interessado em fazer a veri�cação das informações de
débitos por pessoas e empresas que possuam veículos com registro de propriedade em seu nome ou razão social.

No portal, o noti�cado deve acessar o ícone IPVA, a opção “IPVA-Noti�cados/Serasa”, inserir o número do CPF ou CNPJ e o número de noti�cação informada na carta.

No rodapé da página o interessado localiza o Renavam do veículo e pode emitir o documento de pagamento (DARE) com o código de barras para fazer o
recolhimento no Banco do Brasil e seus correspondentes. O pagamento pode ser feito nos caixas eletrônicos do BB e pela Internet para os correntistas do Banco.

Caso o contribuinte não receba a carta e não saiba o número de noti�cação ele pode comparecer a uma das agências da Sefaz ou informar o Renavam do veículo no
menu ‘IPVA/Débitos’ para consultar o valor lançado.

Comentários

0 Comentários

WHATSAPP
(WHATSAPP://SEND?

TEXT=NOMES%20DE%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%202016%20S%C3%A3O%20ENVIADOS%20AO%20SERASA%20HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-
DO-GOVERNO/NOMES-

DE-INADIMPLENTES-DO-
IPVA-2016-SAO-

ENVIADOS-AO-SERASA)

FACEBOOK
(HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/SHARER/SHARER.PHP?
U=HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-

DO-GOVERNO/NOMES-
DE-INADIMPLENTES-DO-

IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-SERASA)

LINKEDIN
(HTTP://WWW.LINKEDIN.COM/SHAREARTICLE?
MINI=TRUE&URL=HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-

DO-GOVERNO/NOMES-
DE-INADIMPLENTES-DO-

IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-

SERASA&TITLE=NOMES%20DE%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%202016%20S%C3%A3O%20ENVIADOS%20AO%20SERASA&SUMMARY=DE%20ACORDO%20COM%20O%20SECRET%C3%A1RIO%20DA%20FAZENDA%2C%20MARCELLUS%20RIBEIRO%20ALVES%2C%20O%20ENVIO%20AO%20SERASA%20SE%20REFERE%20APENAS%20AOS%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%20DE%202016%20E%20A%20EXPECTATIVA%20%C3%A9%20QUE%20A%20INADIMPL%C3%AANCIA%20REDUZA%20PARA%20AT%C3%A9%2020%25.)

TWITTER
(HTTPS://TWITTER.COM/INTENT/TWEET?
ORIGINAL_REFERER=HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-

DO-GOVERNO/NOMES-
DE-INADIMPLENTES-DO-

IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-

SERASA&URL=HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-
DO-GOVERNO/NOMES-

DE-INADIMPLENTES-DO-
IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-

SERASA&TEXT=NOMES%20DE%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%202016%20S%C3%A3O%20ENVIADOS%20AO%20SERASA&HASHTAGS=&VIA=GOVERNOMA&RELATED=)

GOOGLE+
(HTTPS://PLUS.GOOGLE.COM/SHARE?
URL=HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-

DO-GOVERNO/NOMES-
DE-INADIMPLENTES-DO-

IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-SERASA)

EMAIL (MAILTO:?
SUBJECT=SHARE:%20NOMES%20DE%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%202016%20S%C3%A3O%20ENVIADOS%20AO%20SERASA&BODY=DE%20ACORDO%20COM%20O%20SECRET%C3%A1RIO%20DA%20FAZENDA%2C%20MARCELLUS%20RIBEIRO%20ALVES%2C%20O%20ENVIO%20AO%20SERASA%20SE%20REFERE%20APENAS%20AOS%20INADIMPLENTES%20DO%20IPVA%20DE%202016%20E%20A%20EXPECTATIVA%20%C3%A9%20QUE%20A%20INADIMPL%C3%AANCIA%20REDUZA%20PARA%20AT%C3%A9%2020%25.%0D%0A%0D%0ASHARED%20FROM%20HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/ACOES-

DO-GOVERNO/NOMES-
DE-INADIMPLENTES-DO-

IPVA-2016-SAO-
ENVIADOS-AO-

SERASA%0D%0A)

0 comentários Classificar por 

Plugin de comentários do Facebook

Mais antigos

Adicionar um comentário...

 (http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias)

(http://www.educacao.ma.gov.br/educamais)



 (HTTPS://WWW.FACEBOOK.COM/GOVERNODOMARANHAO)   (HTTPS://TWITTER.COM/GOVERNOMA)

 (HTTPS://WWW.YOUTUBE.COM/CHANNEL/UCT2QBWQTB3SMCCFN0DTDEOA)

 (HTTPS://WWW.FLICKR.COM/PHOTOS/ENCANTOSDOMARANHAO)   (HTTPS://WWW.INSTAGRAM.COM/GOVERNOMA/)

 (HTTPS://SOUNDCLOUD.COM/GOVERNO-DO-MARANH-O)   (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/FEED)
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PESQUISAR

PESQUISA AVANÇADA  (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/PESQUISA-AVANCADA)

L e i a  m a i s  n o t í c i a s  e m  A g ê n c i a  M a r a n h ã o  d e  N o t í c i a s  e  s i g a  n o s s a s  p á g i n a s  n o  Fa c e b o o k  ( h t t p s : // w w w . f a c e b o o k . c o m / g o v e r n o d o m a r a n h a o ) ,  T w i t t e r
( h t t p s : // t w i t t e r. c o m / G o v e r n o M A )  e  I n s t a g r a m  ( h t t p s : // w w w . i n s t a g r a m . c o m / g o v e r n o m a / ) .  E n v i e  i n f o r m a ç õ e s  à  A g ê n c i a  M a r a n h ã o  d e  N o t í c i a s  p e l o  e - m a i l
a g e n c i a . s e c a p @ m a . g o v . b r  ( m a i l t o : a g e n c i a . s e c a p @ m a . g o v . b r ) .

TAGS I P V A  ( H T T P : / / W W W . M A . G O V . B R / A G E N C I A D E N O T I C I A S / T A G / I P V A ) R E N A V A M S  ( H T T P : / / W W W . M A . G O V . B R / A G E N C I A D E N O T I C I A S / T A G / R E N A V A M S )

S E F A Z  ( H T T P : / / W W W . M A . G O V . B R / A G E N C I A D E N O T I C I A S / T A G / S E F A Z )

ARTIGO ANTERIOR (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/SAUDE/HOSPITAIS-REGIONAIS/CURSO-ARTE-CULINARIA-E-OPORTUNIDADE-DE-RECOMECO-PARA-PACIENTES-DO-NINA-RODRIGUES)

CURSO 'ARTE CULINÁRIA' É OPORTUNIDADE DE RECOMEÇO PARA PACIENTES DO NINA RODRIGUES (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/SAUDE/HOSPITAIS-REGIONAIS/CURSO-ARTE-CULINARIA-E-
OPORTUNIDADE-DE-RECOMECO-PARA-PACIENTES-DO-NINA-RODRIGUES)

PRÓXIMO ARTIGO (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/SEGURANCA/GOVERNADOR-FLAVIO-DINO-ENTREGA-VIATURAS-E-REFORCA-SEGURANCA-EM-TIMON)

GOVERNADOR FLÁVIO DINO ENTREGA VIATURAS E REFORÇA SEGURANÇA EM TIMON (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/SEGURANCA/GOVERNADOR-FLAVIO-DINO-ENTREGA-VIATURAS-E-REFORCA-SEGURANCA-
EM-TIMON)

PUBLICAÇÕES RELACIONADAS

(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/desenvolvimento/governo-

Geração de empregos no Maranhão é re�exo da política
de atração de investimentos
(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/desenvolvimento/geracao-
de-empregos-no-maranhao-e-re�exo-da-politica-de-
atracao-de-investimentos)

(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/desenvolvimento/geracao-de-empregos-no-maranhao-e-re�exo-da-politica-de-atracao-de-investimentos)
Transparência participa de audiência pública da Rede de
Controle da Gestão Pública em Vargem Grande
(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/gestao/transparencia-
participa-de-audiencia-publica-da-rede-de-controle-da-
gestao-publica-em-vargem-grande)

(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/gestao/transparencia-participa-de-audiencia-publica-da-rede-de-controle-da-gestao-publica-em-vargem-grande)
“Maranhão dá exemplo de responsabilidade �scal”, diz
secretário da Fazenda
(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/desenvolvimento/maranhao-
da-exemplo-de-responsabilidade-�scal-diz-secretario-
da-fazenda)

(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/desenvolvimento/maranhao-da-exemplo-de-responsabilidade-�scal-diz-secretario-da-fazenda)
Medida do Governo reduz de 12% para 2% ICMS para
produtores de grãos. Ouça:
(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/multimidia/radioagencia/medida-
do-governo-reduz-de-12-para-2-icms-para-produtores-
de-graos-ouca)

(http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/multimidia/radioagencia/medida-

P ES Q U I S A  AVA N Ç A DA

+  AÇÕ ES  D O  G O V E R N O  ( H T T P : // W W W. M A .G O V. B R /AG E N C I A D E N OT I C I A S /ACO ES - D O - G O V E R N O )

 (http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/direitos-humanos/governo-garante-cursos-pro�ssionalizantes-para-adolescentes-em-medida-socioeducativa)
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P ro f e s s o re s
d a
re d e
e s t a d u a l
re c e b e m
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e m
E d u c a ç ã o
p a ra
o
Trâ n s i t o
( h t t p : // w w w . m a . g o v. b r/a g e n c i a d e n o t i c i a s /e d u c a c a o /p ro f e s s o re s -
d a -
re d e -
e s t a d u a l -
re c e b e m -
f o r m a c a o -
e m -
e d u c a c a o -
p a ra -
o -
t ra n s i t o )
1 8 / 0 8 / 2 0 1 7

ENCERRAMENTO E CERTIFICAÇÃO DAS MULHERES BENEFICIADAS COM CURSO CORTE E COSTURA (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/SALA-DE-
IMPRENSA/ENCERRAMENTO-E-CERTIFICACAO-DAS-MULHERES-BENEFICIADAS-COM-CURSO-CORTE-E-COSTURA)
21/08/2017

MAIS CULTURA E TURISMO REALIZA PROJETO DANÇA NA CONCHA. ASSISTA: (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/MULTIMIDIA/VIDEOS/MAIS-CULTURA-E-TURISMO-
REALIZA-PROJETO-DANCA-NA-CONCHA-ASSISTA)
21/08/2017

GOVERNO ENTREGA AÇÕES DE FORTALECIMENTO EM ITAIPAVA DO GRAJAÚ. ASSISTA: (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/MULTIMIDIA/VIDEOS/GOVERNO-ENTREGA-
ACOES-DE-FORTALECIMENTO-EM-ITAIPAVA-DO-GRAJAU-ASSISTA)
21/08/2017

GOVERNO ENTREGA 207 TÍTULOS DE TERRA EM PAÇO DO LUMIAR. ASSISTA: (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/MULTIMIDIA/VIDEOS/GOVERNO-ENTREGA-207-
TITULOS-DE-TERRA-EM-PACO-DO-LUMIAR-ASSISTA)
21/08/2017

RENOVADA E LIMPA, PRAIA DO ARAÇAGI VIRA ATRAÇÃO PARA TURISTAS E MORADORES (HTTP://WWW.MA.GOV.BR/AGENCIADENOTICIAS/DESENVOLVIMENTO/RENOVADA-E-
LIMPA-PRAIA-DO-ARACAGI-VIRA-ATRACAO-PARA-TURISTAS-E-MORADORES)
21/08/2017

 (http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/direitos-humanos/trabalho-como-fator-de-ressocializacao-de-detentos-e-tema-de-conversa-na-exposicao-novos-rumos)

 (http://www.ma.gov.br/agenciadenoticias/educacao/professores-da-rede-estadual-recebem-formacao-em-educacao-para-o-transito)

+  R EC E N T ES
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G O V E R N O  D O  E S T A D O  D O  M A R A N H Ã O  
E s t e  o b r a  e s t á  l i c e n c i a d o  c o m  u m a  L i c e n ç a  C r e a t i v e  C o m m o n s  A t r i b u i ç ã o  4 . 0  I n t e r n a c i o n a l

( h t t p s : / / c r e a t i v e c o m m o n s . o r g / l i c e n s e s / b y / 4 . 0 / d e e d . p t _ B R )



Num. 7499524 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303841200000007222030
Número do documento: 17082115303841200000007222030



 

Num. 7499516 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 15Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 16Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 17Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 18Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 19Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 21Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 22Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



Num. 7499516 - Pág. 23Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115303292100000007222022
Número do documento: 17082115303292100000007222022



 

 PLPC  
Pedro Leonel Pinto de Carvalho & Advogados Associados 

 
Fabricando,   fit   faber 

 
 

 
Rua Mitra, Quadra 21, N. 10, Edifício Atrium Plaza, Salas 417/421, Renascença II, São Luís, Maranhão. CEP 65.075-770 

Tels: (98) 3235-2891/ 3235-3047/ 3235-6834 
E-mail: plpcadvogados@plpc.com.br  

Isento de custas (art. 10 da Lei 4.717/1965) 

Prioridade na tramitação (art. 4º da Lei 13.466/2017) 

DOUTO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE INTERESSES DIFUSOS E COLETIVOS 

DA COMARCA DE SÃO LUÍS DO MARANHÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   PEDRO LEONEL PINTO DE CARVALHO, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF sob o nº 001.881.903-68 (doc. n. 01), advogado (OAB/MA 417), 

portador do título eleitoral 520171198 (doc. n. 02) e THIAGO BRHANNER 

GARCÊS COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 000.573.163-17(vide 

doc. n. 01), advogado (OAB/MA 8.546), portador do título eleitoral 

045785461155 (vide doc. n. 02), ambos com e-mail: plpcadv@gmail.com, escritório 

profissional à Rua Mitra, Quadra 21, N. 10 Edifício “Atrium Plaza”, Salas 

417/420, Renascença II, São Luís, Maranhão, CEP: 65.075-770, em causa própria 

e por seus advogados abaixo assinado (procuração inclusa, doc. n. 03), com 

endereço profissional supracitado, onde recebem eventuais intimações, 

notificações e/ou comunicados, vêm, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

com fundamento no art. 5º, LXXIII, da Constituição da República/1988, propor: 

 

AÇÃO POPULAR, COM PEDIDO LIMINAR 
 

em face do ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 

06.354.468/0001-60, com sede no Palácio dos Leões, Avenida Pedro II, s/n, São 

Luís, Maranhão, CEP 65010-070 podendo ser citado, nos termos do art.75, II do 
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Código de Processo Civil na pessoa do Procurador Geral na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, Lt. 25, Qd. 22 Quintas do Calhau, CEP 65072-280, São Luís 

- MA, e da empresa SERASA S.A, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ/MF 

sob o nº 62.173.620/0001-80, com sede na Alameda dos Quinimuras, 187, 

Planalto Paulista, São Paulo, CEP: 04068-900, pelos seguintes fatos e 

fundamentos. 

 

PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 

 

02.   O primeiro Autor tem idade superior a 80 (oitenta) anos, 

conforme prova em anexo (vide doc. 01), pelo que REQUER, inicialmente, com 

fundamento no art. 4º da Lei 13.466/2017 no qual acrescenta §5º ao artigo 71 da 

Lei 10.741 de 1º de outubro de 2003, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 71. 

 

§ 5º Dentre os processos de idosos, dar-se-á prioridade especial aos 

maiores de oitenta anos.” (NR) 

 

03.   Dessa forma, observa-se que a nova lei estabelece maior 

preferência aos idosos com idade superior a 80 anos, devendo assim, ser 

concedido ao primeiro Autor o benefício de prioridade especial na tramitação do 

processo. 

 

DOS FATOS  

 

04.   Consoante amplamente divulgado nos meios de 

comunicação locais, o Estado do Maranhão anda se valendo de meios 

coercitivos indiretos para a cobrança de tributos ao negativar o nome dos 

proprietários de veículos automotores, em decorrência da simples lavratura de 

uma notificação de lançamento (conforme também consta na notícia de 

apontamento endereçada pelo SERASA-SPC para o endereço dos contribuintes 

a serem negativados), ressalte-se, sem que o aludido crédito tributário já se 

encontrasse em fase de inscrição em dívida ativa, uma vez que, até o presente 
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instante ainda não foram enviados ao endereço fiscal dos contribuintes 

qualquer documento oficial que autorizasse a constituição em definitivo do 

lançamento tributário do IPVA, TAXAS E MULTAS objeto do apontamento 

em cadastros de restrição creditícia.1 

 

05.   Repita-se: valores, tidos indevidamente como em débito, 

referentes a impostos, taxas e multas estão sendo tornados públicos em 

cadastro de restrição creditícia sem a real e efetiva constituição/lançamento do 

crédito tributário (arts. 142 a 146 e 173, parágrafo único do CTN), mediante o 

prévio envio/recebimento com aviso de recepção dos correios da notificação de 

lançamento do valor devido e dos dispositivos legais que levaram a suas 

constituições em definitivo, onde seria aberta a oportunidade para instauração 

do devido processo legal administrativo e da utilização dos institutos e garantias 

daí advindos (processo administrativo-fiscal), tais como revisão do valor 

lançado, comunicação de mudança de propriedade ou desaparecimento, perda 

por furto, roubo ou recuperação pelo agente fiduciário do bem móvel, ou 

quaisquer outros fatos que excluíssem ou modificassem a base de cálculo, 

agente passivo ou a própria existência do bem de incidência tributária. 

 

06.    Tal prática costumeira – ilegal e abusiva — da 

administração tributária estadual em considerar como devedores referidos 

proprietários de veículos automotores sem sequer proceder com a prévia 

inscrição de seu débito mediante a emissão de certidão de dívida ativa e 

consequente ajuizamento da execução fiscal — conforme expressamente 

previsto na Lei n. 6.830/1980 – disciplina a execução fiscal—, oportunidade da 

instauração do contraditório judicial (embargos à execução ou exceção de pré-

executividade) é inadmissível. 

 

07.   Sabe-se que o Fisco dispõe de meios legais para cobrar 

seus créditos, devendo, portanto, ser feito mediante processo judicial de 

                                         
1 h t t p : / /www.b logs oes tado. com / dan ie lm atos /2015 /10 /02/ f lav io - d ino - con t r a ta- s er asa - por- quas e - r - 1 -
m i l hao - s em - l i c i t acao - par a- de ix ar - devedor es- do - ipv a -com - nom e- s u jo /  
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execução fiscal, sendo assim inoportuna a utilização destes meios coercitivos de 

verdadeira constrição patrimonial moral indireta. 

 

08.   Ainda que notório, independendo de prova, nos termos do 

inciso I do artigo 374 do Código de Processo Civil, junta-se com fito de 

amostragem à presente ação exemplares do COMUNICADO (doc. n. 04), que 

está sendo enviado pelo Correio à residência/sede de mais de 70.000 

contribuintes, de abertura de cadastramento em nome e CPF do destinatário da 

correspondência do SERASA-SPC, no qual serão registrados as obrigações de 

sua responsabilidade (NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO) por solicitação 

do credor (SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ/MA). 

 

09.   O IPVA — Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores, pode ser definido como um tributo incidente sobre a propriedade 

de veículos sujeitos a registro e licenciamento —, tem previsão constitucional e 

é cobrado anualmente pela Receita Estadual. 

 

10.   No entanto, a restrição creditícia com finalidade e 

alcance/invasão na órbita do direito privado do contribuinte é arbitrária e 

ilegal, visto que tal conduta tem o intuito meramente coercitivo de cobrança 

indireta e abusiva (extralegal) do tributo. 

 

11.   Nota-se que o Poder Público Estadual está a transformar 

em pesadelo a vida dos contribuintes ainda que não inscritos formalmente 

como determina o CTN em dívida ativa, quando lança mão da negativação em 

cadastros de restrição creditícia para efetivar a cobrança antecipada de débitos 

fiscais, repita-se sequer ainda constituídos legalmente. 

 

12.   Qual a melhor forma de interpretação legal deste embate 

entre o Poder Público e o contribuinte? 
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13.   Em verdade, a razão prospera em favor daquele que 

trabalha amparado na Lei, no Direito e na Justiça. E estes fundamentos serão 

debatidos nesta Ação Popular. 

 

14.   Ora. No momento em que se encontra o contribuinte 

brasileiro, sufocado por uma carga tributária pesada, uma das maiores do 

mundo, não lhe resta outra saída senão questionar profundamente qualquer 

imposição que não seja absolutamente legal e observe os ritos legais para sua 

cobrança. Aqui, mais uma justificativa para a viabilidade da procedência desta 

ação popular. 

 

15.   Nesse sentido, a presente ação mostra-se importante pelos 

valores e número de pessoas atingidas que procura revelar ao Poder Público e 

ao cidadão e quão relevante é exigir o respeito às leis estabelecidas. 

 

16.   O respeito às instituições democráticas anda lado a lado do 

acatamento às leis e normas de um país soberano, quer sejam em favor do 

povo, quer sejam em favor dos poderes constituídos. Aqui prospera o Estado 

Democrático de Direito. 

 

17.   Uma nação que se espera plenamente democrática não 

pode atuar sem previsão legal e não deve usar de meio diverso daquele previsto 

em lei e a margem dessa para atender interesse arrecadatório precipitado 

próprio. 

 

18.   Com efeito, os atos em comento — negativação em 

cadastro restritivo de crédito e o contrato firmado entre a SEFAZ e o SERASA 

— mostram-se abusivos e causadores de constrangimento ilegal e prejuízo ao 

erário. Por esta razão, aponta-se tais práticas nesta Ação Popular. 

 

19.   Sendo assim, merece ser julgada procedente a presente 

ação popular com concessão de liminar para suspender os atos administrativos 
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lesivos a diversas normas constitucionais e ao patrimônio público e moral dos 

indivíduos (contribuintes). 

 

20.   Referida postura fazendária mostra-se inconstitucional, 

ferindo de morte princípios como o da moralidade administrativa, E EM 

ESPECIAL DA PRÉVIA E EFETIVA CONSTITUIÇÃO E REGISTRO DE 

DÉBITO LANÇADO/INSCRITO/AJUIZADO E PROTESTADO o que estão 

a gerar os ditos apontamentos negativador, razão pela qual propõe a presente 

ação popular, conforme serão explanados os motivos a seguir. 

 

DO CABIMENTO DA AÇÃO POPULAR 

 

21.   Dispõe o inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição que 

“qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 

ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 

cultural, ficando o autor, salvo comprovada má fé, isento de custas judiciais e 

do ônus da sucumbência.” 

 

22.   A respeito da natureza jurídica da ação popular nos ensina 

André Ramos Tavares (Direito Constitucional Econômico - 3ª Ed. Editora 

Método): 

 
“A ação popular é um dos instrumentos de part icipação polít ica do 

cidadão na gestão governamental. Se a ação é uma forma de 

participação política, então se pode dizer que o seu exercício é 

também o exercício de um direito, o de part icipação, e não 

apenas o exercício de uma garantia (ação judicial). Assim, 

embora tenha a natureza jurídica de uma ação judicial, consiste, 

em si mesma, numa forma de participação política do cidadão.”  

 

23.   Na mesma esteira José Afonso da Silva in “Curso de 

Direito Constitucional Positivo 39ª ed. – até a EC 90/2015”: 
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“O Poder Legislat ivo, composto de representantes do povo, 

exerce duas ordens de funções, a saber, a legislativa e a política, 

nesta se incluindo a função f iscalizadora da ação governamental, 

especialmente no que tange à gestão do patrimônio público.  A 

participação do povo na vida polít ica se dá por meio de 

representantes, mas a ação popular lhe dá a oportunidade de 

exercer diretamente, por iniciativa de qualquer cidadão, aquela 

função f iscalizadora.  A ação popular corretiva como é a nossa, 

sendo uma forma de participação direta do eleitor na vida polít ica, 

revela-se como um instituto de democracia direta da mesma 

natureza da iniciativa popular, do veto popular e do referendo.”  

 

24.   No mesmo sentido Seabra Fagundes em “O Controle dos 

Atos Administrativos Pelo Poder Judiciário - 8ª Ed. 2010”, a respeito do 

conceito de ação popular: 

 
“Ação popular é aquela por meio da qual o indivíduo, como 

partícipe da comunidade polít ica, provoca o pronunciamento do 

órgão judicante sobre atos e abstenções da Administração 

Pública, que, não ferindo direito seu, afetem, de qualquer modo, 

preceitos do direito objetivo ou critérios de moralidade 

administrativa relacionados com os serviços públicos, o domínio 

do Estado, as servidões administrativas e as obrigações 

públicas.” 

 

DO DIREITO 

 

25.   Observa-se que inexiste razão para que o Poder Público 

por ato da Receita Estadual possa levar crédito tributário, sequer devidamente 

inscrito em dívida ativa, a registro perante entidade privada que administra 

cadastro público de negativação de crédito, ou seja, sem que esteja apto a ser 

cobrado judicialmente. 

 

26.   Portanto, a dívida tributária não tem o condão de ser 

tornada pública (sem prévia anotação no cartório de protesto de títulos, 

conforme Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, que regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívidas,), em 
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especial a relativa ao IPVA, taxas e multas. Sem falar na seguinte proibição 

constante no CTN, cuja lei apenas excepcionaliza a divulgação de informes 

relativos a inscrição em dívida ativa: 

 
“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é 

vedada a divulgação, por parte da Fazenda Pública ou de seus 

servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a 

situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de 

terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou 

atividades.”  

(...) 

“§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

(...) 

II – inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;” 

 

27.   No presente caso, deve-se compelir o Estado do Maranhão 

a deixar de negativar e retirar as negativações já efetivadas de proprietários de 

veículos automotores cadastrados neste ente da federação como está a fazer 

pelo fato tão só e simplesmente da constatação de tributo ainda em vias de 

constituição definitiva (lançamento sequer objeto de prévia notificação com 

prazo para defesa administrativa ou quitação). 

 

28.   Nesse pormenor não se venha dizer poder essa notificação 

ser feita por uma mera divulgação de edital em diário oficial eletrônico (DOE) 

uma vez que se exige um meio de publicação real e eficaz de divulgação perante 

o maior número de público leitor de forma que a presunção que a lei dá a forma 

editalícia se resguarde no maior alcance possível, tal como jornais de circulação 

diária, diário oficial na parte da publicação de terceiros reservado a publicações 

e resenhas exigidas legalmente que se exibam na forma impressa, com expressa 

menção do nome do contribuinte, bem tributado com seu valor e especificações 

que o individualizem, alíquota do imposto, valor do tributo e encargos legais 

em caso de atraso no pagamento na data de vencimento, prazo para defesa 

administrativa e onde deva ser dada entrada e perante qual autoridade e demais 

informações que a lei determina para constituição definitiva do tributo e que a 

lei exige seja lançado e cobrado dentro do quinquídio legal. 
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29.   Ademais, não é escusa da Receita Estadual a justificativa de 

que as informações relativas a “notificação de lançamentos” estão disponibilizadas 

ao público em tabelas-cartazes com o número final da placa do veículo ou em 

sites administrados pelo DETRAN-MA e SEFAZ-MA, onde bastaria opor o 

número do RENAVAM para se dar como automaticamente notificado o 

contribuinte do IPVA, taxas e multas lançados e incidentes sobre o veículo, 

pois o CTN exige um ato administrativo formal e vinculado devidamente 

subscrito pela autoridade competente, para início de contagem dos prazos legais 

desse advindos. 

 

30.   “Quando a lei de ação popular, em seu art. 1º, § 1º, define 

patrimônio público como ‘os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, 

histórico ou turístico’ deixa claro que o termo ‘patrimônio público’ deve ser entendido 

de maneira ampla a abarcar, não apenas o patrimônio econômico, mas também 

entre outros valores, a moralidade administrativa2”. 

 

31.   Os atos questionados violam o elemento da necessidade, 

pois busca atingir ao bom nome que usufruem junto a sua comunidade 

creditícia todos aqueles que se encontram em vias ou já estão com seus dados 

negativados por conta de uma simples notificação de lançamento - sequer 

“notificada”(enviada/recebida) por quem de direito relativos ao IPVA, taxas e 

multas excedem os limites indispensáveis à conservação do fim legítimo que se 

almeja. 

 

32.   Resta evidente que o objeto é ilegal, quando inclusos os 

nomes dos proprietários de veículos automotores no Estado do Maranhão - em 

decorrência da simples lavratura de uma notificação de lançamento - em 

cadastro, de caráter dirigido ao público, de restrição ao crédito (SERASA-SPC), 

de veículos com IPVA, taxas e multas apenas lançados, sem a real e efetiva 

                                         
2 ( A gRg no RE sp  1130754 /RS ,  Rel .  M i ni s t r o  HUM BE RT O MARTI NS,  SE GUNDA T URM A,  ju lgado em 
13 /04 /2010 ,  DJ e 03 /05 /2010 RT  v o l .  899 ,  p .  164)  
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constituição/lançamento do crédito tributário (arts. 142 a 146, e 173, parágrafo 

único do CTN). Leia-se o art. 173 do CTN: 

 
“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado; 

II – da data em que se tornar definit iva a decisão que houver 

anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo ext ingue-se 

definit ivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da 

data em que tenha sido iniciada a const ituição do crédito 

tributário pela notif icação, ao sujeito passivo, de qualquer medida 

preparatória indispensável ao lançamento.” 

 

33.   E, por fim, equivoca-se o Estado ao considerar como 

devedores referidos proprietários sem sequer proceder com a inscrição de seu 

débito mediante a emissão de certidão de dívida ativa e consequente 

ajuizamento da execução fiscal (Lei n. 6.830/80), onde seria aberta a 

possibilidade da instauração do contraditório judicial. 

 

34.   Observa-se grave violação a moralidade administrativa, 

bem como a outros princípios constitucionais, E EM ESPECIAL DA PRÉVIA 

E EFETIVA CONSTITUIÇÃO E REGISTRO DE DÉBITO 

LANÇADO/INSCRITO/AJUIZADO E PROTESTADO (conforme de 

depreende em Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997 regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívidas que 

poderiam dá azo ao dito apontamento creditício). 

 

35.   Anota-se que a Constituição Federal de 1988 ampliou o 

objeto da ação popular para incluir a moralidade administrativa. 

Consequentemente, atos administrativos imorais devem ser anulados mediante 

ação popular.  
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36.   Sendo assim, é inegável o cabimento da presente ação 

popular. 

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

37.   A legitimidade passiva é tanto do órgão público, quanto 

das autoridades públicas e da pessoa privada na qual aprove, ratifique ou 

pratique o ato administrativo impugnado. Vemos isso no artigo 6º da Lei de 

Ação Popular: 

 
Art. 6º A ação será proposta contra as pessoas públicas ou 

privadas e as entidades referidas no art. 1º, contra as 

autoridades, funcionários ou administradores que houverem 

autorizado, aprovado, ratif icado ou praticado o ato impugnado, ou 

que, por omissas, t iverem dado oportunidade à lesão, e contra os 

beneficiários diretos do mesmo. 

 

38.   Nesse sentido subscreve-se partes do artigo da autora 

Tátilla Gomes Versiani (VERSIANI, Tátilla Gomes. (I) legalidade da inscrição do 

contribuinte inadimplente nos cadastros restritivos de crédito. Conteudo Juridico, 

Brasilia-DF: 10 abr. 2012. Disponivel em: 

<http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.36398&seo=1>.:  

 
“Natureza jurídica dos Serviços de proteção ao crédito 

 

Os Cadastros de consumo, nomenclatura utilizada por Sepúlveda 

Pertence (1998, p.1) na relatoria da Medida Cautelar em Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 17-90 (ADI-MC 17-90) para se 

referir aos serviços de proteção ao crédito, hospedam registros de 

impontualidade e inadimplência de pessoas naturais e jurídicas, 

estas comumente apelidadas de devedores. 

[...] 

O Serasa “é uma empresa privada ligada ao setor bancário” 

(MACHADO, 2009), cujo desiderato é centralizar os registros de 

nomes de cidadãos e de empresas que não honraram seus 

compromissos financeiros, facilitando a tomada de decisões por 

parte das inst ituições f inanceiras no momento de conceder o 

Num. 7499843 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115383123800000007222328
Número do documento: 17082115383123800000007222328



 PLPC  
Pedro Leonel Pinto de Carvalho & Advogados Associados 

 
 

 
Rua Mitra, Quadra 21, N. 10, Edifício Atrium Plaza, Salas 417/421, Renascença II, São Luís, Maranhão. CEP 65.075-770 

Tels: (98) 3235-2891/ 3235-3047/ 3235-6834 
E-mail: plpcadvogados@plpc.com.br  

12

crédito, mediante análise da credibilidade do requerente perante 

mercado de consumo. 

[...] 

Por conseguinte, pode-se afirmar que, tanto o SPC Brasil como o 

Serasa são pessoas jurídicas de direito privado, sociedades 

empresariais prestadoras de serviços destinados ao mercado de 

consumo, disponíveis ao público, cujo escopo é proteger os 

clientes em suas relações creditícias. 

Alcance da palavra crédito para fins de inscrição nos cadastros 

protetivos 

[...] 

Igualmente, pode-se afirmar que o crédito que pretenda ser objeto 

de inscrição nos cadastros protetivos deve ter que subsidiado a 

disposição patrimonial de terceiro, seja pessoa natural ou jurídica, 

o que, certamente não ocorre quando não são adimplidos os 

créditos tributários sobrevindos de impostos lançados. 

Relativamente aos impostos, quando da exigência de seu 

adimplemento não há contraprestação imediata do Poder Público, 

isto é, o Fisco não dispõe de seu patrimônio em favor de terceiro. 

Contudo, é de se notar que é legítima a expectativa da 

Administração Fazendária de que quem pratica o fato gerador 

venha a saldar o crédito tributário havido, desde que presente a 

legalidade estrita embasando a exigência, bem como a ideia de 

tributo consentido, aventada pelo jurista Hugo de Brito Machado 

(2008, p.34). 

Ressalte-se, não obstante, que também os débitos relacionados 

aos demais tributos, ainda que prestacionais, não podem ser 

inscritos nos cadastros restritivos de crédito. 

Isto se justif ica em razão da existência de um princípio mínimo 

que norteia, informa e é diretriz interpretativa de todo o regime 

jurídico administrativo: o princípio da legalidade sob o enfoque 
do Direito Público, inserido expressamente no art. 37, caput, 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 
(CRFB/1988). 
I legalidade da inscrição do contribuinte nos cadastros de 

consumo 

[...] 

O princípio da legalidade pode ser visto sob duas abordagens: a) 

do Direito Privado, em que se aplica o critério de não contradição 

à lei, pelo que o particular pode tudo o que não for vedado pela 

lei; b) do Direito Público, em que se verifica um critério de 

subordinação, através do qual a Administração só pode praticar 

atos nos limites da previsão legal.  
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Leciona Miguel Seabra Fagundes (2005, p. 3 apud CRUZ, 2009) 

“administrar é aplicar a lei de ofício”. Neste sentido, também é o 

entendimento de Ari Timóteo dos Reis Júnior (2010): 

Na Administração Pública não há liberdade ou vontade 
pessoal (mesmo porque não estamos diante de uma função), o 
Estado somente pode fazer o que a lei determina ou autoriza , 

contrapondo-se ao Direito Privado, em que vige a autonomia da 

vontade que somente é limitada pela legislação: o particular pode 

fazer tudo que a lei não proíba. Em razão disto, a atuação 
administrativa deve sempre ser pautada em lei (é atividade 
sublegal), da qual extrai seu fundamento de validade, de 
modo que um simples ato administrativo não tem o condão de 
conferir direitos ou impor deveres que não encontrem 
correspondentes no ordenamento jurídico. A atuação além ou 
quando não prevista nos termos legais é inválida e, como tal, 
deve ser anulada pelo Poder Judiciário.  
Portanto, o princípio da legalidade exige que de o Fisco faça uso 

“do instrumento afetado pela lei à satisfação do crédito tributário, 

a execução f iscal, que goza de especif icidades e privilégios”, 

conforme mencionou o STJ em sede do REsp 164.389/MG. 

Para o contabilista Airton Gondim Feitosa, em artigo intitulado 

“Sanções políticas ‘in tributos’”, disponível no endereço eletrônico 

<http://www.portaltributario.com.br>, são comuns os casos em 

que o f isco ut iliza-se das sanções polít icas como meio coercit ivo 

para o pagamento de tributos” com o objetivo de, por via oblíqua 

à legít ima e adequada cobrança mediante ação de Execução 

Fiscal, enlear as relações privadas do contribuinte devedor, ou 

mesmo, o seu exercício profissional, forçando o inadimplente ao 

pagamento do tributo devido. 

Nesta vereda, afirma o contabilista que em inúmeras situações 

(...) evidencia-se o quanto os contribuintes são prejudicados pela 

sanha arrecadadora do Estado, na pessoa de seus governantes 

os quais apostam que dentre vários cidadãos lesados, apenas 

alguns exigir iam o cumprimento de seus direitos e a observância 

irrestrita das leis. 

[ ...] 

Cumpre esclarecer que o princípio da proporcionalidade “exige 

equilíbrio entre os meios que administração utiliza e os fins que 

ela tem que alcançar”, isto é, não pode “o agente público tomar 

providências mais intensas e mais extensas do que as requeridas 

para os casos concretos, sob pena de invalidação, por violar a 

f inalidade legal e, por consequência, a própria lei” (MARINELA, 

2010, p. 50). 
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Em outras palavras, se é possível obter o mesmo resultado, qua l 

seja, o resgate do crédito tr ibutário por meios legais e menos 

gravosos ao contribuinte, deve a Administração fazer uso deles a 

f im de obter o resultado pretendido. 

Ora, a f inalidade da inserção do contribuinte inadimplente nos 

cadastros de consumo (Serasa e SPC Brasil,  por exemplo) é a de 

impelir no cidadão um constrangimento capaz de obrigá-lo ao 

adimplemento do débito por via diferente da prevista na Lei nº. 

6.830 de 1980. 

Ademais, pode-se afirmar que o Código Tributário Nacional (CTN) 

não prevê este tipo de ingerência do Estado-Administração na 

esfera relacional privada do contribuinte, de modo que é ilegal a 

tese fazendária de que o f isco estaria autorizado pelo artigo 198 

do mencionado diploma legal a incluir contribuintes inadimplentes 

no Serasa e SPC pelo fato de esse disposit ivo excluir do sigilo os 

débitos inscritos na dívida ativa. O f isco possui meios próprios de 

perseguir seus créditos tributários (FERREIRA, 2011 apud ITO, 

2011). 

Neste ínterim, é de se concluir que "Não existe razão lógica que 

autorize o expediente de cadastrar o contribuinte em entidade 

consumerista com único objetivo de compeli- lo a pagar o débito 

tributário para, assim, recuperar crédito no mercado de consumo”, 

tal qual assevera o Desembargador do TJ/RJ Edson Aguiar 

Vasconcelos (2011 apud ITO, 2011). 

Deste modo, em razão da inexistência de lei que preveja que a 

Administração Fazendária possa levar o crédito tributário 

definit ivo, certo, líquido e exigível, inscrito em dívida ativa a 

registro perante os cadastros de consumo, atuação que se dir ija 

nesse sentido deverá ser rechaçada pelo Poder Judiciár io, pois 

ilegal.  

[ ...] 

Não é dado ao Estado tolher a liberdade de o contribuinte em 

débito com tributos exercer a sua atividade econômica até mesmo 

para poder cumprir as obrigações tributárias, e muito menos 

impedir o exercício regular da atividade econômica, sob pena de 

afronta ao art. 170 e parágrafo único da CF, que consagram o 

princípio da livre iniciativa. 

Impende destacar também que, no ato administrativo que ordena 

a inscrição do contribuinte devedor nos cadastros restritivos, há 

verdadeiro desvio de f inalidade, que faz com que essa conduta 

seja classif icada como ato abusivo e, por consequência, ilegal. 

O princípio da finalidade é um princípio autônomo que informa o 

regime jurídico administrativo e que é fundamento do princípio da 
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legalidade. Exige do administrador que ele persiga o objetivo 

legal, certo e inafastável do ato administrativo, além das 

f inalidades específicas previstas em lei: o interesse público. Ato 

praticado em desvio de finalidade é abusivo, na forma do dispõe o 

art. 2º da Lei nº 4.717 de 1965 c/c art. 2º da Lei nº 9.784 de 

1999). 

Hugo de Brito Machado (2007) aduz que: 

(...) quando uma pessoa, física ou jurídica, tem o seu nome 

inscrito no SERASA, isto é uma advertência no sentido de que tal 

pessoa não merece crédito. Ocorre que os as relações tributárias 

não resultam da concessão de crédito ao contribuinte.  O fisco não 

concede crédito ao contribuinte. Não se pode considerar 

enganado por aqueles que não pagam o tr ibuto tal como pretende 

receber. (...) Não é justo, portanto, inscrever no SERASA, que é 

um cadastro de devedores inadimplentes destinado a proteger o 

crédito, o nome de alguém que não se fez devedor porque tenha 

merecido crédito. Nem é adequado, porque, contrariando a 

f inalidade do SERASA, cria oportunidades para equívocos que 

podem ser prejudiciais às próprias empresas que utilizam 

informações desse cadastro quando decidem sobre a concessão 

de crédito a alguém. Podem deixar de fazer negócios com 

devedores de tr ibutos que na verdade merecem todo o crédito do 

mundo. É mais um abuso de Direito do fisco. 

Desta maneira, inexiste interesse público que dê azo à inscrição 

negativa nos cadastros de consumo, porquanto na relação do 

contribuinte com o Fisco não é o crédito o que persegue.  

Tal qual assinala Gesiel de Souza Rodrigues (2007), 

Surge dessa ocorrência [ inscrição no Serasa] a indesejável f igura 

do Estado Chantagista, ou seja, aquele que adota medidas 

coercitivos com o único objetivo de arrecadar, a desprezar 

direitos e garantias dispostas a favor dos contribuintes (...) o 

poder de tributar não pode ser o poder de destruir.  

A costumeira praxe do Estado-Administração de fazer incluir nos 

cadastros restritivos de crédito de consumo o nome dos 

contribuintes inadimplentes e do respectivo crédito f iscal é ato 

administrativo desproporcional, abusivo e ilegal. 

Não pode a Administração Fazendária, no intuito de cobrar 

tributos, exceder os lim ites cingidos em lei, imprimindo gravames 

excessivamente onerosos ao contribuinte devedor, como meio 

indireto de recuperar o crédito fiscal.  

Tal medida não atende ao interesse público que é, nit idamente, 

receber o tributo por meio de ação executiva f iscal, seara em que 
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a Administração Fazendária possui um sem número de 

prerrogativas e privilégios. 

Sanções políticas que visem à recuperação do crédito fiscal têm 

sido rechaçadas pela Suprema Corte em razão da abusividade a 

elas imanentes. Isto porque o Fisco possui o direito de receber o 

crédito tributário, mas não lhe é dado o direito de, para isso, 

invadir a esfera relacional pr ivada do contribuinte inadimplente, 

quebrando o sigilo f iscal e restringindo o seu crédito no mercado 

de consumo.” 

 

39.   Consoante já explicado acima, os atos questionados violam 

a Carta Magna e a legislação em vigor, sendo que tal tema já foi reconhecido 

inclusive pelo STF. 

 

40.   Nesse diapasão, o inciso IV do art. 150 da Constituição 

Federal/1988 é bem claro ao prescrever que sem prejuízo de outras garantias 

asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios utilizar tributo com efeito de confisco. 

 

41.   Por certo, o procedimento adequado para a cobrança em 

caso de inadimplemento de tributo, inclusive o IPVA, seria a notificação do 

contribuinte, instauração de procedimento administrativo fiscal, onde seriam 

assegurados a ampla defesa e o contraditório e em seguida, se esgotada a via 

administrativa com a constituição definitiva do crédito tributário, dar-se-ia a 

devida inclusão do débito em dívida ativa. 

 

42.   A respeito do tema, também já se manifestou o seguinte 

Acórdão do TJ-PR. Veja-se que o julgado se refere a crédito tributário já 

plenamente constituído apto a ser cobrado judicialmente e de um “protesto” de 

título extrajudicial em cartório: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE PROTESTO 

DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. SENTENÇA QUE, 

ACERTADAMENTE, DETERMINOU O CANCELAMENTO 

DEFINITIVO DO PROTESTO. CDA QUE GOZA DE PRESUNÇÃO 

DE CERTEZA E LIQUIDEZ. IMPERTINÊNCIA DO PROTESTO 
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PARA COMPROVAÇÃO DO INADIMPLEMENTO. MEDIDA 

DESNECESSÁRIA PARA PROPOSITURA DA AÇÃO EXECUTIVA 

FISCAL. INAPLICABILIDADE DOS INSTITUTOS DE DIREITO 

PRIVADO. LEI Nº 9.492/97. NÃO ALCANÇE AOS TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. PROTESTO INDEVIDO E ABUSIVO. MEDIDA 

DE COAÇÃO PARA PRONTO PAGAMENTO, SEM POSSIBILITAR 

A DEFESA DO CONTRIBUINTE. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 1. Por possuir presunção de certeza e liquidez, a 

inscrição regular pressupõe a inadimplência do contribuinte, 

sendo prova suf iciente do não cumprimento da obrigação 

tributária, o que dispensa qualquer outra providência da Fazenda 

Pública para exercitar seu direito de cobrança através do meio 

legal adequado. O ente credor dispõe de prerrogativas e 

procedimentos próprios para poder cobrar seus créditos 

tributários, que é a Lei de Execução Fiscal nº 6.830/80. 2. 

Eventual agilidade na obtenção dos créditos não basta para 

legit imar o aponte para protesto de títulos da dívida pública 

porque, além de não haver interesse jurídico e nem expressa 

previsão na legislação específica, não se pode subtrair do 

contribuinte um direito assegurado constitucionalmente, que é a 

ampla defesa. 

 

(TJ-PR - AC: 5346529 PR 0534652-9, Relator: Manassés de 

Albuquerque, Data de Julgamento: 27/01/2009, 3ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: DJ: 88) 

 

43.   O referido ato administrativo ora questionado e adotado 

pelo Poder Público do Estado do Maranhão viola princípios constitucionais, 

tais como, contraditório e ampla defesa, devido processo legal e legalidade 

dispostos no art. 5º, IV da CF). No mesmo sentido, a Lei nº 9.784/1999, que 

regulamenta processo administrativo no âmbito federal, dispõe em seu art. 2º, ln 

verbis: 
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão 

observados, entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

VIII – observância das formalidades essenciais à garantia dos 

direitos dos administrados; 
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IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar 

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos 

administrados; 

X - garant ia dos direitos à comunicação, à apresentação de 

alegações f inais, à produção de provas e à interposição de 

recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas 

situações de lit ígio;  

 

44.   Dessa forma, o contribuinte inadimplente tem garantido 

seu direito à existência do Processo formal e regular, e a administração tem o 

DEVER JURÍDICO de atender às Normas Constitucionais. 

 

45.   Tais exigências se configuram em verdadeira coação, 

atacando também, os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, eis 

que o Estado do Maranhão tem procedimento adequado para a cobrança do 

IPVA, encargos e multas, inicialmente aplicado, (Lei Estadual nº 7.799, de 

dezembro de 2002), mais especificamente em seus artigos 169 ao 214). 

 

46.   Destaca-se ainda, que o Supremo Tribunal Federal, mais de 

uma vez, entendeu que a imposição coercitiva de medidas de caráter 

sancionatório em razão de inadimplência do contribuinte para com o Estado 

revela-se contrária às liberdades públicas. Nesse sentido: 

 
Súmula 70: É inadmissível a interdição de estabelecimento como 

meio coercit ivo para cobrança de tributo.  

Súmula 323: É inadmissível a apreensão de mercadorias como 

meio coercit ivo para pagamento de tributos. 

Súmula 547: Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte 

em débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas 

alfândegas e exerça suas atividades profissionais.  

 

47.   E a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal Julgados: 

RE 60.664, de 14.02.68 (RTJ, 45/629); RE 65.047, de 14.02.68 (DJ de 28.06.68); 

RE 63.045, de 11.12.67 (RTJ, 44/422); e RE 64.054, de 05.03.68 (RTJ, 44/776) 

tem, há tempos, reprimido práticas similares. Nessa esteira: 
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SANÇÕES POLÍTICAS NO DIREITO TRIBUTÁRIO. 

Inadmissibilidade da utilização, pelo Poder Público, de meios 

gravosos e indiretos de coerção estatal destinados a compelir o 

contribuinte inadimplente a pagar o tributo (úmulas 70, 323 e 547 

do STF). Limitações arbitrárias que não podem ser impostas pelo 

Estado ao contribuinte em débito, sob pena de ofensa ao 

substantive due process of law. Impossibilidade constitucional de 

o Estado legislar de modo abusivo ou imoderado (RTJ 160/140-

141 - RTJ 173/807-808 - RTJ 178/22-24). O poder de tributar - 

que encontra limitações essenciais no próprio texto constitucional, 

instituídas em favor do contribuinte - “não 168 R. Dout. Jurisp., 

Brasília, (92): 39-468, jan./abr. 2010 Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios pode chegar à desmedida do 

poder de destruir” (Min. Orosimbo Nonato, RDA 34/132). A 

prerrogativa estatal de tributar traduz poder cujo exercício não 

pode comprometer a liberdade de trabalho, de comércio e de 

indústria do contribuinte. A signif icação tutelar, em nosso sistema 

jurídico, do “estatuto constitucional do contribuinte”. Doutrina. 

Precedentes. Recurso extraordinário conhecido e provido” (RE 

402769, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/04/2005, pág.49) 

 
DA DUPLA PENALIDADE SOBRE O MESMO FATO 

 

48.   Como cediço, o Estado do Maranhão, tem aplicado 

penalidade administrativa de trânsito que visa privar o proprietário da posse e uso 

do veículo, retirando o veículo de circulação e suspendendo temporariamente seu 

direito de posse sobre ele, por meio do recolhimento do CRLV. 

 

49.   Ocorre que, o proprietário de veículo devedor já tem sido 

punido quando o Estado impede a circulação do veículo automotor, caso não seja 

devidamente licenciado no prazo legal. Resta evidente a incidência, assim, de 

diversas penalidades sobre o mesmo fato punível, verdadeiro “bis in idem”: o 

sujeito além de não ter seu CRVL liberado, sujeito, portanto, a apreensão do 

veículo, além disso, terá ainda seu nome incluso nos cadastros do SERASA S.A, 

antes mesmo de constituído definitivamente o crédito tributário. 
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50.   Revela-se, em outros termos, incontroverso abuso de 

direito, não traduzindo, nem de longe, meio menos gravoso para a satisfação da 

dívida que já goza, como se apontou, de meios próprios para a sua execução, 

com garantias e privilégios suficientes, não traduzindo em qualquer proveito 

legal para a Fazenda Pública, mas sim odioso embaraço e constrangimento para 

o devedor, sem falar dos gastos do Poder Público decorrentes do ilegal contrato 

firmado com o SERASA S.A. 

 

51.   Decerto que, referida postura fazendária viola inúmeras 

garantias da Constituição Federal como: (i) a propriedade, da qual o cidadão 

somente será privado mediante justa indenização, e com obediência ao devido 

processo legal; (ii) a liberdade de trabalho, consagrada nos arts. 5.º, XIII e 170 

da Constituição Federal, na medida em que o cidadão empresário tem a 

continuação de sua atividade condicionada ao pagamento de tributos; (iii) o 

desrespeito ao devido processo legal, do qual o contraditório e a ampla defesa 

são desdobramentos, pois a defesa, para o contribuinte, torna-se prejudicial. 

 

52.   O Professor Hugo de Brito Machado leciona que a 

pretensão fazendária em comento configura violação ao princípio do devido 

processo legal, com grave violação do direito de defesa do contribuinte, porque 

a autoridade que a este impõe a restrição não é a autoridade competente para 

apreciar se a exigência do tributo é ou não legal. 

 

53.   Rogata venia, a ação fiscalizatória do Estado haveria que se 

restringir tão somente na expedição do auto de infração para regular 

lançamento do débito fiscal. 

 

54.   Dentro desse espírito, é de se notar desarrazoada o ato de 

protesto de dívidas e inclusão dos contribuintes devedores de IPVA nos 

cadastros de inadimplentes do SERASA e SPC, visto que além disso o 

contribuinte ainda poderá ter seu nome inscrito na Dívida Ativa. 

 

Num. 7499843 - Pág. 20Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: THIAGO BRHANNER GARCES COSTA
https://pje.tjma.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17082115383123800000007222328
Número do documento: 17082115383123800000007222328



 PLPC  
Pedro Leonel Pinto de Carvalho & Advogados Associados 

 
 

 
Rua Mitra, Quadra 21, N. 10, Edifício Atrium Plaza, Salas 417/421, Renascença II, São Luís, Maranhão. CEP 65.075-770 

Tels: (98) 3235-2891/ 3235-3047/ 3235-6834 
E-mail: plpcadvogados@plpc.com.br  

21

55.   Afinal, segundo o Supremo Tribunal Federal “Prevalece a 

ordem natural das coisas cuja força surge insuplantável; prevalecem as balizas 

constitucionais e legais, a conferirem segurança às relações Estado-contribuinte; e, ao fim, 

prevalece a organicidade do próprio Direito, sem a qual tudo será possível no agasalho de 

interesses do Estado, embora não enquadráveis como primários .” (RE 116.121/SP). 

 

56.   Desse modo, a utilização de meios indiretos, coercitivos, 

restritivos de direitos fundamentais dos cidadãos-contribuintes, sem guardar 

qualquer relação com o tributo, usado como forma oblíqua de sua cobrança, à 

margem do devido processo legal, constitui ferimento direto ao artigo 5º, 

XXXV da CF. 

 

57.   Portanto, caso perpetue a intenção Administração Pública, 

frontalmente atacado o princípio do devido processo legal e ampla defesa, o 

que amplamente vedado pelo nosso ordenamento, devendo ser afastado por 

iniciativa dos próprios cidadãos. 

 

DOS REQUERIMENTOS PARA A PRODUÇÃO DE PROVA 

 

58.   A lei 4.717/1965 reconhece a possibilidade de o cidadão 

conhecer o ato lesivo à moralidade administrativa, mas não dispor de 

documentos para demonstrar ao magistrado que os fatos alegados são 

verdadeiros. 

 

59.   Por isso, garante ao autor de ação popular o direito de 

fazer requerimentos às autoridades públicas indicadas na petição inicial para 

que apresentem os documentos que tiverem sido referidos pelo autor, bem 

como a de outros que lhe afigurem necessários ao esclarecimento dos fatos, 

fixando prazo de 15 (quinze) a 30 (trinta) dias para o atendimento, conforme 

vemos no art. 7º, I, b da Lei de Ação Popular. 
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60.   O representante do Ministério Público deve providenciar 

para que tais requisições sejam atendidas, nos termos do § 1º do artigo 7º do 

mesmo diploma legal. 

 

61.   Além do mais, nos ensina Gregório Assagra de Almeida 

que o juiz tem na ação popular amplos poderes instrutórios. Isso porque a ação 

popular é espécie de ação coletiva de tutela de direitos difusos, o que impõe ao 

julgador a busca efetiva da verdade processual, de sorte a prestar uma tutela 

jurisdicional coletiva legítima e socialmente justa. Aplica-se aqui o princípio da 

máxima efetividade do processo coletivo. 

 

62.   No presente caso, deverá ser requerido, por Vossa 

Excelência, ao Estado do Maranhão documentos que contenham informações 

acerca da quantidade de negativações já efetivadas ou por se realizarem 

incidentes sobre o crédito de proprietários de veículos automotores no 

Maranhão por conta da constatação de débitos relativos ao IPVA, taxas e 

multas, bem como outros que o douto magistrado entender pertinentes para a 

elucidação dos fatos, na medida em que na ação popular o juiz possui amplos 

poderes instrutórios. 

 

DA LIMINAR 

 

63.   Como uma forma de, cautelarmente, preservar o direito à 

moralidade administrativa e ao império da lei deve ser concedida tutela de 

urgência para determinar a suspensão da inclusão e manutenção em cadastro 

público de restrição de crédito – SERASA-SPC incidente sobre proprietários de 

veículos automotores no Maranhão por conta apenas e simplesmente da 

constatação de fatos geradores de tributos (ainda não constituídos) com alcance 

relativos ao IPVA, taxas e multas. 

 

64.   Estão plenamente atendidos os requisitos do artigo 300 do 

CPC/2015 para a concessão da tutela de urgência. 
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65.   No presente caso, a moralidade administrativa continuará 

sendo violada, caso Vossa Excelência não determine de imediato que o Estado 

do Maranhão se abstenha de promover as negativações de crédito em cadastro 

restritivo do SERASA-SPC questionadas nesta petição. 

 

66.   Demonstra-se a probabilidade do direito, uma vez que fora 

demonstrado nesta petição que as negativações em cadastro restritivo de crédito 

do SERASA-SPC feitas sobre o nome de proprietários de veículos automotores 

no Maranhão por conta apenas e simplesmente da constatação de débitos do 

proprietário relativos ao IPVA, taxas e multas, são ilegais, imorais e 

inconstitucionais. 

 

67.   O perigo de dano está presente, na medida em que 

inúmeros cidadãos continuarão a sofrer com atos excessivos, imorais, ilegais e 

inconstitucionais, caso a liminar não seja concedida. Sem falar em eventuais 

prejuízos decorrentes de inscrições indevidas, que poderão gerar ações contra o 

Estado do Maranhão. 

 

68.   Além do mais, a lei de ação popular autoriza a concessão 

de liminar para sustar os atos lesivos ao patrimônio público. Senão vejamos: 

 
 Art. 5º Conforme a origem do ato impugnado, é competente para 

conhecer da ação, processá-la e julgá-la o juiz que, de acordo 

com a organização judiciária de cada Estado, o for para as 

causas que interessem à União, ao Distr ito Federal, ao Estado ou 

ao Município. 

§ 4º Na defesa do patrimônio público caberá a suspensão liminar 

do ato lesivo impugnado. 

 

69.   Nesse sentido, o artigo 2º da lei 8.437/1992 prescreve que 

no mandado de segurança coletivo e na ação civil pública, a liminar será 

concedida, quando cabível, após a audiência do representante judicial da pessoa 

jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de setenta e duas 
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horas. Portanto, a liminar deve ser concedida sem oitiva do Estado do 

Maranhão. 

 

70.   Nota-se, portanto, que a ação popular não está abrangida 

pelo dispositivo supracitado. Além do mais, não cabe interpretação extensiva 

nesse caso, pois na ação popular o cidadão atua a favor da Fazenda Pública e 

não contra ela. 

 

71.   A respeito do tema, já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  POPULAR. PREVIA OITIVA DO 

REPRESENTANTE DA PESSOA  JURIDICA DE DIREITO 

PUBLICO: DESNECESSIDADE. INTELIGENCIA DO ART. 2. DA 

LEI 8.432/1992. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

I  -  A  REGRA INSERTA NO ART. 2. DA LEI 8.432/1992 NÃO SE 

APLICA AS AÇÕES POPULARES. 

II - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

(REsp 147.869/SP, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 20/10/1997, DJ 17/11/1997, p. 59508) 

 

72.   Nessa esteira, a urgência da situação justifica que a liminar 

seja concedida sem oitiva da Fazenda Pública. Dessa forma, a tutela 

jurisdicional cautelar se impõe de imediato, pois estão presentes os requisitos 

necessários ao deferimento para a concessão da liminar. 

 

73.   Os vícios apontados, com clareza, denotam a existência do 

fumus boni iuris. 

 

74.   Quanto ao periculum in mora, milhares de contribuintes 

ficam expostos aos nefastos efeitos dessas restrições creditícias do SERASA - 

SPC abusivo e inconstitucional, sofrendo indevida e odiosa sanção política que 

os coage ao pagamento de tributos, mesmo os passíveis de discussão, de modo 

a evitar a restrição do crédito comercial ou de modo a fazer com que esta venha 

a cessar, quando já lavrada a restrição creditícia. 
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75.   Assim, o preceito impugnado causa aos devedores do Fisco 

lesão enorme de dificílima reparação, além de totalmente desproporcional. 

Sobreleva, assim, a urgência do provimento jurisdicional cautelar, para 

imediata suspensão dos efeitos do malsinado contrato entre o Erário 

Estadual e o SPC/SERASA, a fim de garantir a ulterior eficácia da decisão. 

 

DA INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

76.   No presente caso o Ministério Público deve intervir 

obrigatoriamente, sob pena de nulidade, nos termos do artigo 178 do Código de 

Processo Civil. Esta demanda possui interesse público, nos termos do inciso I 

do artigo 178 do Código de Processo Civil. Além do mais, cabe ao Ministério 

Público defender os interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos 

do artigo 127 da Constituição. 

 

77.   Na Ação Popular a Lei 4.717/1965 atribui uma série de 

funções ao Ministério Público, tornando também por isso obrigatória a 

intervenção do órgão ministerial. 

 

78.   Dispõe também o §4º do artigo 6º da Lei de Ação Popular 

que o Ministério Público acompanhará a ação, cabendo-lhe apressar a produção 

da prova e promover a responsabilidade, civil ou criminal, dos que nela 

incidirem, sendo-lhe vedado, em qualquer hipótese, assumir a defesa do ato 

impugnado ou dos seus autores. 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

 

79.   O inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição dispõe que 

salvo comprovada má-fé o autor popular é isento de custas judiciais e do ônus 

da sucumbência para a propositura da ação. No presente caso está plenamente 

demonstrada a ilicitude dos atos questionados razão pela qual os autores devem 

receber o benefício da justiça gratuita. 
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DAS PROVAS 

 

80.   O autor requer a exibição de informações relativas à 

quantidade de proprietários de veículos negativados no SERASA por conta da 

simples constatação de débitos relativos ao IPVA, taxas e multas. 

 

81.   Ademais, o douto magistrado pode requisitar do primeiro 

réu todos os documentos que entender pertinentes à elucidação dos fatos, uma 

vez que na ação popular o juiz possui amplos poderes instrutórios.  

 

DOS PEDIDOS 

 

82.   Diante do exposto o autor requer seja: 

 

a)determinada, liminarmente, a suspensão do contrato firmado entre o Estado 

do Maranhão por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda e a empresa 

SERASA S.A - Contrato nº 53/2016 (doc. 05) -, na medida em que tal contrato 

viola a moralidade administrativa, a proporcionalidade e a legalidade ao 

autorizar/praticar atos administrativos de negativação no SERASA de débitos 

decorrentes dos tributos lançados sobre veículos automotores no Maranhão por 

conta apenas e simplesmente da constatação de fatos geradores incidentes pela 

condição da propriedade de veículos automotores relativos ao imposto (IPVA), 

taxas e multas, podendo o douto magistrado se valer de qualquer meio 

coercitivo previsto na legislação processual civil; 

 

b)anulado, ao final, o contrato nº 53/2016 firmado entre o Governo do Estado 

do Maranhão por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda e o SERASA, 

e dos atos administrativos de negativação no SERASA de débitos decorrentes 

dos tributos lançados sobre veículos automotores no Maranhão por conta 

apenas e simplesmente da constatação de fatos geradores incidentes pela 

condição da propriedade de veículos automotores relativos ao imposto (IPVA), 

taxas e multas e condenação dos responsáveis no ressarcimento dos gastos 

decorrentes desse contrato que oneraram o poder público estadual ; 
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c)confirmada a liminar em sentença, bem como seja condenado o Estado do 

Maranhão pelos danos causados, caso a liminar não seja cumprida; 

 

d)citados o réus para contestar; 

 

e)intimado o Ministério Público, nos termos do artigo 4º da Lei de Ação 

Popular; 

 

f)concedida justiça gratuita, nos termos dos incisos LXXIII e LXXIV do art.5º 

da Constituição Federal e nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de 

Processo Civil; 

 

g)condenados os réus em custas e em honorários, nos termos da lei.  

 

83.   Em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do 

CPC/2015, declaram os Autores não terem interesse na realização de audiência 

de conciliação ou de mediação, bem assim declaram autênticos os documentos 

ora juntados. 

 

84.   Atribui-se à presente demanda o valor de R$ 1.000,00 (um 

mil reais). 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São Luís, 21 de agosto de 2017. 

 

 

Pedro Leonel Pinto de Carvalho 
OAB/MA 417 

 

 

Thiago Brhanner G. Costa 
OAB/MA 8.546 
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Inicial em anexo.
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